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INDICAÇÃO N" 020/2020

Vereador Weilíngton Barranco Pereira "Mercadinho".

De conformidade com os preceitos legais do Regimento Interno desta

Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

"Agente Comunitário de Saúde para atender a Comunidade Bom

Futuro".

Justificativa:

A comunidade Bom Futuro é bem distante da sede do município e muitos
moradores não fazem acompanhamento médico com freqüência para prevenção e são
cárentes de informações com relação a educação em saúde.

O agente comunitário de saúde - ACS é um personagem muito importante na
implementação do Sistema Único de Saúde, fortalecendo a integração entre os serviços
de saúde da Atenção Primária à Saúde e a comunidade, contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida das pessoas, com ações de promoção e vigilância em saúde.

Dessa forma, pensando no bem estar dos moradores, solicito ao Poder
Executivo juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde que atenda o mais rápido
possível este pedido, que também é um anseio daquela comunidade.

Sala das Sessões do Palácio Vereador Wanderlei José Berté, 10 de março de 2020.

Wellington B. Pereira "Mercadinho"

Vereador - PSB
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